
LA 

U Câmara Municipal de Bom Conselho 
CASA DE DANTAS BARRETO 

CNPJ: 11.240.975/0001-03 
Rua Vidal de Negreiros, 34- CEP: 55330-000 Fones: (87) 3771.2211 / 3771.1690 Fax: (87) 3771.1206 

e-mail: camarabomconselho@bol.com.br PORTARIA N 019/2022. 

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM cONSELH0, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo Ihe confere, nos termos do art. /9, inciso XLV da Resolução ne 01, de 23 de Junho de 2017, 
RESOLVE: 

Art. 19 Fica constituída comissão composta pelos Excelentíssimos Vereadores Francisco Bento Soares, Anderson Alan Gomes Vanderley e Alípio Soares da Silva, para, sob a presidência do primeiro, proceder à avaliação, estado de conservação, viabilidade de manutenção e servibilidade dos seguintes bens: 

a) veiculo Fiat/Siena Attractiv 1.4, Placa: PCJ 4146, Ano 2015, Chassi 9BD19713MG3262000, pertencentes a Câmara Municipal Conselho; de Bomn 

b)veícuio Fiat/Palio Fire Way, Placa: PDD 4914 Ano 2016, Chassi 98D17144Z67577254, pertencentes à Câmara Municipal de Bom Conselho. 

Art. 2° A presente comissão ao final dos trabalhos deve confeccionar laudos opinativos sobre as condições dos veículos. 

Art. 3 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete da Presidente, em 17 de outubro de 2022. 

Eliane Ramos Dias de Melo 

Presidente 

Publicado em 30/09/2022. 
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